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de estima e considera a 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 30 de abril de 1959 

of/378/59 

Senhor Presidente 

testamos encaminhando a apreciaçao dessa Camara de Verea-
dores, o incluso projeto de Lei n2  237, desta data, que Cancela 
diversas Dívidas. 

pós o devido estudo e sindicancias, pela secção especia-
lizada desta Prefeitura, feitootraves de seus funcionários, ficou 
constatada a inexistencias desses mesmos debitos, quer por enga-

nos havidos , ou entao,por terem os contribuintes antela, por des-

cuido deixado de solicitar em tempo hábil as respectivas baixas. 

Desta forma, não havendo possibilidades na cobrança desses 

mesmos debitos, vimos propor a essa Camara o seu cancelamentos  ex-
cluindo-se definitivamente do rol dos devedores os presentes con-
tribuintes. 

Limitados ao exposto, renovamos a V.S., nossos protestos 

Jose Mario lifonaco 

Prefeito 

XI 
Sua Senhoria o Senhor ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta cidade  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LE 
N 2  237 

de 30 de abril de 1959 

CANCELA DÍVIDAS 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

Arte 12- Ficam canceladas as dívidas abaixo relaciona- 
das e relativas a Divida Ativa 	cujos devedores são os seguinte: 

a)-Armando Guerra, Cr$2.730,00, relativos aos impos-

tos de Licença e Industrias e profissges, anos de:-2Q semestre de 
1956, 1957 e 1958; 

b)Tesheiner & Cia.Ltda., imposto de Licença e Indus-
trias e Profissões, anos de 1954 a 1956, com Cr$2.940,00; 

c)-Alessio Massolini, Cr$1.h74,00, relativo ao 101pos 
to de Industrias e rofissoes, anos de 1949 a 1956; 

d)- Antonio Piletti, Cr$495,00, relativo ao imposto 
de Licença, anos de 1952 a 1956. 

§ Único-Ficam canceladas igualmente as taxas e mul-
A tas , incidentes sobre essas mesmas importancias. 

ArtQ 2Q- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 
blicaçao, revogadas as disposiçg s em contrário.\  

GABINETE DO PRE :TO 

	

	_TICIPALIEM 30 DE ABRIL DE 195 c>, 

Jose Mário Monaco 

Prefeito 
o 

Reg. no Livro de Leis n.0 

a fl. 	Data supra. 

.,....cretário do Município 
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